
Repintura da faixa de PARE na Rua José Lins do Rego, na altura do nº 232 (Jardim Santa
Rita de Cássia) - CEP: 13219-191.

Considerando a  importância  da  sinalização  horizontal  para  a

organização do trânsito e a segurança de motoristas e pedestres;

Considerando que a faixa de PARE localizada na Rua José Lins do

Rego,  nº  232,  encontra-se  apagada  ou  desgastada,  comprometendo  a  visibilidade  e

aumentando o risco de acidentes;

Considerando a necessidade de manutenção periódica da sinalização

viária; 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para repintura da faixa de PARE na Rua José Lins do

Rego, na altura do nº 232 (Jardim Santa Rita de Cássia) - CEP: 13219-191.

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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